
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XVIII - Edição 4216 26

(Portaria nº 5130/2025)
(doc. Assinado SEI nº 2026/000007532-00)

**Republicada por ausência do anexo na publicação anterior.

ANEXO I
PORTARIA 1ª VEP/GAB Nº 01/2026
TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
(Art. 130 da Lei nº 7.210/1984 – Lei de Execução Penal)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) DECLARANTE
Nome completo: ______________________________________
CPF:______________________  RG: ___________________
Cargo/Função: _____________________________________________________
Formação profi ssional: _________________________________
Unidade Prisional: _____________________________________
Comissão: ! Comissão de Validação de Relatórios de Leitura
      ! Comissão de Leitura

2. DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fi ns, que tomei plena ciência do disposto no art. 130 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), 

estando ciente de que:
I – constitui falta grave e pode caracterizar ilícito penal a validação falsa, inexata ou ideologicamente inverídica de relatório de 

leitura ou de qualquer documento destinado à concessão de remição de pena;
II – minha atuação na Comissão de Validação de Relatórios de Leitura deve observar estritamente os princípios da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, transparência, boa-fé e responsabilidade, limitando-se à verificação da efetiva 
realização da leitura, da coerência do relatório apresentado e da compatibilidade com o grau de letramento da pessoa privada 
de liberdade;

III – eventual validação indevida, ainda que por culpa, poderá ensejar responsabilização nas esferas penal, civil e administrativa, 
nos termos da legislação vigente;

IV – comprometo-me a exercer as atribuições que me foram conferidas com zelo, ética, imparcialidade e observância integral 
das normas legais e regulamentares aplicáveis.

3. CIÊNCIA E COMPROMISSO
Declaro que li, compreendi e concordo integralmente com o conteúdo do presente Termo, fi rmando-o por livre e espontânea 

vontade.
Local: Manaus/AM
Data: ____ / ____ / 2026

4. ASSINATURA

Assinatura do(a) Declarante: _____________________________

Nome legível: _________________________________________

VARA DE EXECUÇÕES DE MEDIDAS E PENAS ALTERNATIVAS

ERRATA Nº 01/2026 – VEMEPA/TJAM

RETIFICA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E SELEÇÃO DE PROJETOS Nº. 01/2025 – VEMEPA/TJAM

A Vara de Execuções de Medidas e Penas Alternativas – VEMEPA, informa a seguinte retifi cação do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO E SELEÇÃO DE PROJETOS Nº. 01/2025 – VEMEPA/TJAM, referente ao cadastramento de instituições públicas com 
destinação social, interessadas na apresentação e execução de projetos a serem contemplados com recursos provenientes das penas 
de prestação pecuniária, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, Seção V, Vara de Execuções de Medidas e Penas Alternativas:

Onde se lia:
“EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E SELEÇÃO DE PROJETOS Nº. 01/2025- VEMEPA/TJAM”

Leia-se:
“EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E SELEÇÃO DE PROJETOS Nº. 01/2026- VEMEPA/TJAM”

A presente errata será igualmente disponibilizada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, para fi ns de 
ampla publicidade e regularização formal do ato.
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